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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-reitoria de Administração  
Rua Catequese, 242 · Bairro Jardim · Santo André - SP 

CEP 09090-400 · Fone: (11) 4437.8511 

proad@ufabc.edu.br  

 

 

PORTARIA DA PROAD Nº 248, DE 19 DE MAIO DE 2014. 

 

Designa Edna Atsué Watanabe como Fiscal do 

Contrato nº 029/2014. 

 

 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 

156, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 

12, de 21 de fevereiro de 2014, considerando as competências delegadas pela Portaria UFABC nº 

199 de 10 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU), Seção 1, página 42, 

de 13 de março de 2014, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora Edna Atsué Watanabe, SIAPE 1780391, para responder 

como Fiscal Responsável pelo Contrato nº 029/2014, processo 23006.001845/2013-91, firmado 

entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC e a empresa FERA COPIADORA 

LTDA - EPP, tendo como substitutas as servidoras Alessandra de Castilho, SIAPE 1759657 e 

Gabriela do Prado Giraldi, SIAPE 1869518. 

 

 

 

 

José Carlos Dugo 

Pró-reitor de Administração/Substituto 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7983 

gabinete.prograd@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA PROGRAD Nº 027, DE 12 DE MAIO DE 2014. 

 

Dá publicidade aos discentes que incorreram nas 

normativas vigentes de desligamento de cursos de 

graduação. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 224 de 21 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 25 de março de 2014, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Informar que os discentes seguintes terão sua matrícula bloqueada no 1º 

quadrimestre de 2014 por estarem na situação descrita pelo Artigo 2º da Resolução ConsEPE nº 

165: 

 

MATRÍCULA - RA CURSO DE GRADUAÇÃO 

11000513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11001013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11002313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11006913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11007513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11007913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11009313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11009613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11011213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11012113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11012413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11013513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11013813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11014813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11015013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11015913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11016113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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11016913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11018113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11020713 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11022013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11022213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11022313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11023913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11024413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11024813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11025913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11027013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11027413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11031413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11032613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11032713 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11033813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11034013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11034113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11034313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11034513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11034813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11036813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11041013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11042613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11043013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11044013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11044113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11045213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11045313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11046113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11047413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11047813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11050213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11052013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11057013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11057113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11057713 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11060213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11063913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11064713 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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11064913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11068513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11071513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11072213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11076613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11077213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11079013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11079613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11082913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11087213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11089013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11091613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11095813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11097813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11106513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11107613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11112413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11113313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11113413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11113513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11115513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21001513 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21001913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21003513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21005213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21005313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21006113 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21006713 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21006813 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21006913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21008213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21008813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21010413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21012513 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21012613 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21013013 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21013413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21013813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21016013 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21016313 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 
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21018113 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21019413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21020313 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21021913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21025113 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21025813 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21026113 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21026213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21026413 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21027113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21028413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21029913 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21030013 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21032813 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21034813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21036013 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21036313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21038213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21042313 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21042813 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21044813 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21045013 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21045313 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21046613 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21047213 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21048013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21053313 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21058313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21059313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21059613 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21060013 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21060213 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21061613 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21065913 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21066713 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21070613 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21070813 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21072013 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21074313 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21076413 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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21078213 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21078913 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21079313 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21081613 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21081913 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21083113 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21083213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21086513 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21087213 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21087613 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

 

Art. 2º Informar que os discentes seguintes terão sua matrícula bloqueada no 1º 

quadrimestre de 2014 por estarem na situação descrita pelo Artigo 4º da Resolução ConsEPE nº 

165: 

 

MATRÍCULA - RA CURSO 

11000706 BACHARELADO EM FÍSICA 

11000706 LICENCIATURA EM FÍSICA 

11002006 ENGENHARIA DE ENERGIA 

11002006 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11003711 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11005207 ENGENHARIA DE MATERIAIS 

11007112 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11008506 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11008808 BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

11008808 LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 

11009006 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11011607 LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 

11014012 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11014607 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11014607 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11015112 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11018106 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11019907 ENGENHARIA AEROESPACIAL 

11019907 ENGENHARIA AMBIENTAL E URBANA 

11019911 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11022311 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11022612 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11023906 BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

11025707 ENGENHARIA DE MATERIAIS 
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11026910 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11027407 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11027508 ENGENHARIA DE MATERIAIS 

11027511 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11027606 ENGENHARIA DE ENERGIA 

11028012 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11028806 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11031907 ENGENHARIA AEROESPACIAL 

11033506 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11033706 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11034411 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11035611 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11038306 ENGENHARIA DE ENERGIA 

11039606 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11041208 BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

11041208 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11044210 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11048006 ENGENHARIA DE MATERIAIS 

11048907 ENGENHARIA DE ENERGIA 

11048907 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11049011 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11049806 BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

11051307 ENGENHARIA AMBIENTAL E URBANA 

11051307 ENGENHARIA DE ENERGIA 

11052112 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11056008 ENGENHARIA AEROESPACIAL 

11056008 BACHARELADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

11057111 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11058212 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11059708 ENGENHARIA DE MATERIAIS 

11059712 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11059808 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11060612 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11060910 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11061211 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11061808 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11063709 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11063712 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11064512 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11064607 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 
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11065410 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11068607 ENGENHARIA AMBIENTAL E URBANA 

11068607 ENGENHARIA DE ENERGIA 

11068607 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11069811 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11072308 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11072308 ENGENHARIA DE INFORMAÇÃO 

11072611 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11072807 LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

11073308 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11079408 ENGENHARIA DE INSTRUMENTAÇÃO, AUTOMAÇÃO E ROBÓTICA 

11081107 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11083412 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11084707 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11085809 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11088712 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11089712 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11092012 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11093910 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11097611 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11099810 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11100911 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11101509 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11108510 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11109111 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11111010 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11112611 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11113312 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11116911 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11118808 ENGENHARIA DE INFORMAÇÃO 

11119911 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11120808 LICENCIATURA EM QUÍMICA 

11122608 ENGENHARIA BIOMÉDICA 

11122608 ENGENHARIA DE ENERGIA 

11124610 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11126808 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11129011 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11129908 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11138009 ENGENHARIA AMBIENTAL E URBANA 

11138009 ENGENHARIA DE MATERIAIS 
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11138009 ENGENHARIA DE GESTÃO 

11139008 BACHARELADO EM MATEMÁTICA 

11140208 BACHARELADO EM FÍSICA 

11140208 ENGENHARIA DE INFORMAÇÃO 

11140708 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

11171609 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

11181409 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21000911 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21003912 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21009311 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21010011 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21012112 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21012212 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21013212 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21016212 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21027111 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21029410 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21034810 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21051012 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21056412 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21057612 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21069012 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21077612 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21078312 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21079212 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

21080212 BACHARELADO EM CIÊNCIAS E HUMANIDADES 

21081412 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 3º Informar que os discentes seguintes terão sua matrícula bloqueada no 1º 

quadrimestre de 2014 por estarem na situação descrita pelo Artigo 13º da Resolução ConsEPE nº 

166: 

 

MATRÍCULA - RA CURSO INGRESSO 

11014406 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2006 

11046107 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 

11017007 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 

11030707 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 

11009407 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 

11036306 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2006 

11025507 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 
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11004107 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 

11029507 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 

11023907 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2007 

11046306 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2006 

11022006 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TENCOLOGIA 2006 

11035206 BACHARELADO EM CIÊNCIA E TENCOLOGIA 2008 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

José Fernando Queiruga Rey 

Pró-Reitor de Graduação 

Boletim de Serviço nº 370 - 20 de maio de 2014 Página 16



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7983 

gabinete.prograd@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA PROGRAD Nº 028, DE 14 DE MAIO DE 2014. 

 

Retifica a Portaria da Prograd nº 026, de 07 de maio 

de 2014. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 224 de 21 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 25 de março de 2014, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria da Prograd nº 026, de 07 de maio de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº 368, de 13 de maio de 2014: 

Onde se lê: 

Giulliana Mondelli Engenharia Ambiental e Urbana BC&T 

Leia-se: 

Giulliana Mondelli Saneamento Ambiental – Subárea: 

Resíduos Sólidos 

BC&T 

 

 

 

 

José Fernando Queiruga Rey 

Pró-Reitor de Graduação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7983 

gabinete.prograd@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA PROGRAD Nº 029, DE 16 DE MAIO DE 2014. 

 

Delega competência à Assessora para Assuntos 

Estratégicos da PROGRAD para a prática de atos 

relativos a pessoal. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 224 de 21 de março de 2014,  

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 25 de março de 2014, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando: 

 que a delegação de competência é utilizada como instrumento de 

descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar mais celeridade e objetividade às 

decisões, respeitada a legalidade pertinente, situando-se na proximidade dos fatos, pessoas ou 

problemas a atender, conforme o disposto no artigo 11 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 

de 1967; 

 que é facultado às autoridades da Administração Federal delegar 

competência para a prática de atos administrativos, no âmbito de suas atribuições e 

administração, conforme o artigo 12 do mesmo Decreto-Lei; 

 que a delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos 

correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante 

avocação do caso, sem prejuízo de validade da delegação, conforme dispõe o parágrafo único, do 

artigo 2°, do Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DELEGAR competência à Assessora para Assuntos Estratégicos da 

PROGRAD para a prática de todos os atos relativos a pessoal, em relação aos servidores que 

constituirão sua equipe, todavia subordinada diretamente ao Pró-Reitor de Graduação, qual seja: 

 Allan Xavier Moreira, SIAPE nº 1855140; 

 Ariel Luiz E Sousa Corrêa, SIAPE nº 1563763; 

 Eliane Cristina da Silva Nascimento, SIAPE nº 1558918; 

 Fernando Henrique Protetti, SIAPE nº 1855151; 

 Vanessa de Souza Zanirato Maia, SIAPE nº 2668036. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

José Fernando Queiruga Rey 

Pró-Reitor de Graduação 
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PÓS-GRADUAÇÃO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós Graduação 

Divisão de Apoio às Coordenações 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 

curso.pos@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA ALTERADA DE ACORDO COM ERRATA PUBLICADA NO BOLETIM DE 

SERVIÇO Nº 370 DE 20 DE MAIO DE 2014 

PORTARIA Nº 013/2014_PROPG_DAP de 09 de maio de 2014 

Normatiza a concessão de auxílio financeiro com 

recursos provenientes do PROAP, com vistas à 

participação de alunos do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências Humanas e Sociais em eventos e divulgação 

científica - Congressos, Seminários, Painéis, Simpósios. 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Humanas e 

Sociais, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Normatizar a concessão de auxílio financeiro com recursos proveniente do 

PROAP, com vistas à participação de alunos do PPG-CHS em eventos e divulgação científica 

(Congressos, Seminários, Painéis, Simpósios). 

Art. 2º A participação em eventos de alunos do Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Humanas e Sociais, com o apoio institucional, deverá obedecer às seguintes condições: 

I. Apresentação de trabalho realizado em parceria com um professor do 

Programa (preferencialmente o próprio orientador) com publicação do artigo 

completo em anais; 

II. Aderência do evento às linhas de pesquisa do Programa e/ou a projetos de 

pesquisa em desenvolvimento por seus integrantes; 

III. Relevância do evento, demonstrada por seu reconhecimento no meio e pela 

reputação das instituições promotoras; 

IV. A aprovação de auxílio para mais de um evento (nacional ou internacional) 

num mesmo ano letivo estará condicionada à análise pelo Colegiado. A 

análise deverá considerar o conjunto das demandas por auxílios e os recursos 

disponíveis; 

Art. 3º As solicitações que eventualmente não se enquadrem nas condições do Art. 2º 

deverão ser avaliadas e deliberadas pelo colegiado. 

Art. 4º Os valores máximos concedidos para cada evento serão definidos pelo 

Colegiado, no início de ano letivo, considerando o montante de recursos disponíveis. 

§ Único: No decurso do ano, a definição do valor máximo a ser concedido poderá ser 

alterada (ampliada ou reduzida) pelo Colegiado em função do aumento ou da redução dos recursos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

da UFABC. 

 

Camila Caldeira Nunes Dias - Siape nº 1891496 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Humanas e Sociais 
lec 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós Graduação 

Divisão de Apoio às Coordenações 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 

curso.pos@ufabc.edu.br 

 

 

ERRATA 

PORTARIA Nº 013/2014_PROPG_DAP de 09 de maio de 2014 

Normatiza a concessão de auxílio financeiro com 

recursos provenientes do PROAP, com vistas à 

participação de alunos do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências Humanas e Sociais em eventos e divulgação 

científica - Congressos, Seminários, Painéis, Simpósios. 

 

Onde se lê

Art. 4º Os valores máximos concedidos para cada evento serão definidos pelo 

Colegiado, no início de ano letivo, considerando o montante de recursos disponíveis. 

§ Único: No decurso do ano, a definição do valor máximo a ser concedido poderá ser 

alterada (ampliada ou reduzida) pelo Colegiado em função do aumento ou da redução dos recursos. 

 

Leia-se: 

Art. 4º Os valores máximos concedidos para cada evento serão definidos pelo 

Colegiado, no início de cada ano letivo, considerando o montante de recursos disponíveis. 

§ Único: No decurso do ano, a definição do valor máximo a ser concedido poderá ser 

alterada (ampliada ou reduzida) pelo Colegiado em função do aumento ou da redução dos recursos. 

 

 

Camila Caldeira Nunes Dias 

Siape nº 1891496 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências Humanas e Sociais 
lec 
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CENTRO DE 
CIÊNCIAS 

NATURAIS 
E HUMANAS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Ciências Naturais e Humanas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7960 

secretariaccnh@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS Nº 16,  

DE 13 DE MAIO DE 2014 

 

Altera a composição da Comissão Assessora de 

Comunicação do CCNH 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS 

(CCNH) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela 

Portaria nº 835, da Reitoria da UFABC, de 27 de novembro de 2013, publicada, no Diário 

Oficial da União em 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o disposto na Resolução ConsCCNH n°03 de 2013 e na Portaria do 

CCNH nº29 de 06 de junho de 2013, 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º Substituir os seguintes membros da Comissão Assessora de Comunicação 

do CCNH: 

 Fernando D'Agostini Y Pablos, SIAPE 1875406 (titular, técnico-administrativo do CCNH) 

por Priscila Moura Arakaki, SIAPE 2105842 (titular, técnicos-administrativos do CCNH) 

 Ana Lúcia Crivelari, SIAPE 1551785 (suplente, técnico-administrativo do CCNH) por 

Maicon Teixeira, SIAPE 2109873 (suplente, técnico-administrativo do CCNH) 

 

Art. 2º Designar os seguintes membros para ocuparem as vacâncias anteriormente 

declaradas da Comissão Assessora de Comunicação do CCNH: 

 Andréia Silva, RA 14005312, e Noemia Isoda, RA 14002612 (titular e suplente, 

respectivamente, discentes de pós-graduação da UFABC);  

 Luisa Falcioni Alvarenga, RA 21023213, e Luiza Daniel Pereira, RA 21051112 (titular e 

suplente, respectivamente, discentes de graduação da UFABC). 

 

           Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviços da UFABC. 

 

 

 

Ronei Miotto 

Diretor do CCNH 

Boletim de Serviço nº 370 - 20 de maio de 2014 Página 24



CENTRO DE 
ENGENHARIA, 

MODELAGEM E 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

APLICADAS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas  
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7940 

secretariacecs@ufabc.edu.br 

 

 
 

 

PORTARIA CECS Nº 33, DE 15 DE MAIO DE 2014. 

 

Designa Banca para o Processo Seletivo Simplificado 

para Professor Visitante. 

    

  O DIRETOR DO CECS – CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E 

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeado pela 

Portaria nº 830, de 27 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, em 29 de 

novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores docentes para comporem a Banca para o Processo 

Seletivo Simplificado para Professor Visitante na área de Estado, Sociedade e Políticas 

Públicas, subárea de Instituições Políticas e Processos Decisórios, Edital nº 74/2014, sob 

a presidência do primeiro: 

 

 Gabriela Spanghero Lotta, Siape nº 1957561; 

 Marcos Vinícius Pó, Siape nº 1765433; 

 Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior, Siape nº 1760989. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

 

 

 

Prof. Dr. Annibal Hetem Junior 

Diretor do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas  
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7940 

secretariacecs@ufabc.edu.br 

 

 
 

 

PORTARIA CECS Nº 34, DE 15 DE MAIO DE 2014. 

 

Designa Banca para o Processo Seletivo Simplificado 

para Professor Visitante. 

    

  O DIRETOR DO CECS – CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E 

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeado pela 

Portaria nº 830, de 27 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, em 29 de 

novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores docentes para comporem a Banca para o Processo 

Seletivo Simplificado para Professor Visitante na área de Estado, Sociedade e Políticas 

Públicas, subárea de Administração Pública e Políticas Públicas, Edital nº 75/2014, sob a 

presidência do primeiro: 

 

 Gabriela Spanghero Lotta, Siape nº 1957561; 

 Marcos Vinícius Pó, Siape nº 1765433; 

 Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior, Siape nº 1760989. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

 

 

 

Prof. Dr. Annibal Hetem Junior 

Diretor do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas. 
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Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas  
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7940 

secretariacecs@ufabc.edu.br 

 

 
 

 

ERRATA DA PORTARIA CECS Nº 29, DE 29 DE ABRIL, PUBLICADA NO BOLETIM 

DE SERVIÇO Nº 366, DE 06 DE MAIO DE 2014. 

 

Onde se lê: 

   

BC1103 Mecânica dos Fluidos I 5 Leonardo de Olivé Ferreira 

 

 

Leia-se: 

   

BC1103 Mecânica dos Fluidos I 5 Cristina Autuori Tomazeti 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Annibal Hetem Junior 

Diretor do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas 
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Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas  
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7940 

secretariacecs@ufabc.edu.br 

 

 
 

 

ERRATA DO RESULTADO FINAL DAS ELEIÇÕES DOS REPRESENTANTES 

DISCENTES PARA COMPOREM AS PLENÁRIAS DOS CURSOS DO CECS, 

PUBLICADO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 367, DE 09 DE MAIO DE 2014. 

 

Onde se lê: 

  Chapa 1 : (Titular)       Rafael Oliveira Senedese Conedes 

                  (Suplente)    Tiago Almeida de Souza 

Leia-se: 

  Chapa 1 : (Titular)       Rafael Oliveira Senedese Cenedes 

                  (Suplente)    Tiago Almeida de Souza 

 

 

 

 

Prof. Dr. Fernando Rocha Nogueira 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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